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LEI NO 1.583 DE 15 DE ABRIL DE 2O2L

n cÂunnn MUNrcrpAL DE MrssAL,

MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE

Alrenl ART. lO, on Lrr no 1.56g, oe 30
DE DEZEMBRo DE 2o2o

ESTADo Do pARANÁ, RpRovou E EU, pREFEITo

LEI

Art. 10 - o art. 10, da Lei no 1.56g, de 30 de dezembro de zozopassa
a vigorar com a seguinte redação:

'Att. 10. A regulamentação das funções, tarefas, atribuições e reqursrtos dos
cargos constantes no aft. lo da presente deverá se dar por meio de lei
específÌca, no prdzo de 120 (cento e vinte dias) a partrr da publicação desta,
de ve n do co nsta r, o briga toria m en te :
I - grupo ocupacional;

II - denominação do cargo;

III - denominação da função;

IV - descrÌção das tarefas ou atribuições;

V - carga horária;

VI - reqursitos."

Aft. 20 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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